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que lecionaram a componente de formação técnica, e por um supervisor 
da entidade de acolhimento.

2 — Os direitos e deveres da ESAD, da entidade acolhedora, do 
orientador, do supervisor e do estudante envolvidos são estabelecidos 
de acordo com o regulamento de estágio.

Artigo 28.º
Regime de avaliação do estágio

1 — O estágio decorre em regime de avaliação final, em apresentação 
pública a realizar de acordo com os números seguintes.

2 — Constituem elementos da avaliação do estágio o relatório escrito 
final do estágio, a apresentação oral e respetiva defesa.

3 — O estudante deve entregar uma cópia do relatório final de estágio 
a cada elemento do júri, nos prazos fixados pelo Diretor de Curso, e em 
cumprimento do calendário escolar para cada ano letivo.

4 — Caso o júri assim o entenda, o estudante pode beneficiar de 
um prazo suplementar para efetuar as reformulações que lhe sejam 
sugeridas por escrito.

5 — O prazo suplementar concedido não pode exceder o limite má-
ximo estabelecido no n.º 3 deste artigo.

6 — A duração máxima da prova é de 60 minutos, destinando -se 
os primeiros 20 minutos à apresentação, pelo estudante, do trabalho 
desenvolvido com base no relatório final de estágio e os 40 minutos 
seguintes a uma discussão sobre o mesmo.

Artigo 29.º
Classificação final do estágio

1 — A classificação final é atribuída pelo júri constituído pelo Diretor 
de Curso que preside, pelo orientador da ESAD e pelo supervisor (ou 
representante) da entidade acolhedora.

2 — A classificação final do estágio resulta da média aritmética pon-
derada das avaliações dos elementos do júri, de acordo com as percen-
tagens, respetivamente, de 15 % (Diretor de Curso), 50 % (orientador) 
e 35 % (supervisor da entidade acolhedora).

3 — A classificação é expressa na escala de 0 a 20 valores, com 
arredondamento às unidades.

4 — Considera -se aprovado o estudante que obtenha uma classificação 
final igual ou superior a 10 valores.

5 — A classificação final é expressa em ata de avaliação e assinada 
pelos elementos do júri.

6 — O estágio não é passível de melhoria de classificação e só há 
lugar a nova inscrição em caso de reprovação.

Artigo 30.º
Classificação final do curso

1 — A classificação final do curso é a média aritmética ponderada, 
pelo respetivo peso em créditos, das classificações obtidas pelo estudante 
em cada uma das unidades curriculares do respetivo plano de estudos.

2 — A classificação final é expressa à unidade, por arredondamento 
à unidade imediatamente superior ou inferior, conforme o excesso seja 
igual/superior ou inferior a cinco décimas.

3 — As unidades curriculares objeto de creditação a que não sejam 
atribuídas classificações não são consideradas para efeito do cálculo da 
classificação final do curso.

4 — Compete ao Diretor de Curso homologar a classificação final 
do curso.

5 — A classificação final do curso é vertida na escala europeia de 
comparabilidade de classificações, conforme o disposto nos artigos 18.º 
a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, e devidamente 
relevada no suplemento ao diploma.

Artigo 31.º
Diploma de técnico superior profissional

1 — O diploma de técnico superior profissional é conferido de acordo 
com o previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, 
sendo lavrado registo subscrito pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino superior, nos termos do preceituado 
nos artigos 35.º e 36.º do citado normativo.

2 — A emissão do diploma é acompanhada da emissão de um suple-
mento ao mesmo elaborado nos termos do disposto no artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

3 — A emissão dos diplomas e das cartas é realizada no prazo máximo 
de 30 dias, após requerimento pelo interessado.

Artigo 32.º
Calendário escolar e horários

1 — O calendário escolar é aprovado anualmente, antes do início das 
atividades de cada ano letivo, pelo Conselho Técnico -Científico, e após 
consulta ao Conselho Pedagógico da ESAD.

2 — Os horários dos cursos para cada semestre curricular são dispo-
nibilizados pela ESAD no seu site institucional.

3 — Em razão dos constrangimentos logísticos associados, não é 
assegurada a compatibilização dos horários das unidades curriculares 
do ano curricular mais avançado com os horários das unidades curri-
culares em atraso.

Artigo 33.º
Princípios e infrações disciplinares

1 — Os processos de ensino -aprendizagem e de avaliação assentam 
nos princípios da igualdade, da equidade e da justiça, e desenvolvem -se 
no estrito respeito pela ordem e cidadania, bem como pelo cumprimento 
das normas legais e regulamentares aplicáveis.

2 — O regime disciplinar dos estudantes obedece aos termos do dis-
posto no artigo 75.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem como 
ao preceituado em regulamento próprio da ESAD.

Artigo 34.º
Prazos

Na contagem dos prazos é aplicável o regime do Código do Proce-
dimento Administrativo.

Artigo 35.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e duvidosos são resolvidos pelo Diretor da ESAD, 
ouvidos os órgãos legal e estatutariamente competentes, de harmonia 
com as disposições legais aplicáveis e com os princípios gerais que 
enformam o presente Regulamento.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor após a sua aprovação nos órgãos 
competentes e devida publicitação.

15 de abril de 2019. — O Diretor, José António de Oliveira Simões.
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 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Diretiva n.º 11/2019

Termos e Condições de realização de Leilões
de Colocação de PRE

O Regulamento de Relações Comerciais (RRC) aprovado pelo Re-
gulamento n.º 561/2014 de 22 de dezembro, na redação dada pelo Re-
gulamento n.º 632/2017 de 21 de dezembro e o Regulamento Tarifário 
(RT) aprovado pelo Regulamento n.º 619/2017 de 18 de dezembro, 
com a alteração do Regulamento da ERSE n.º 5/2018, de 13 de dezem-
bro, consagram a separação das funções de compra e venda de energia 
elétrica para fornecimento dos clientes e de compra e venda de energia 
elétrica da produção em regime especial, ambas desempenhadas pelo 
comercializador de último recurso (CUR).

Esta separação de funções acarreta, entre outros aspetos, a corres-
pondente explicitação em separado das ofertas de compra e de venda 
nos referenciais de mercado. No caso específico da compra e venda de 
produção em regime especial, o RRC, nos artigos 168.º e 170.º, prevê a 
existência de um mecanismo regulado com regras próprias para a venda 
de energia elétrica adquirida a produtores em regime especial.

A implementação dos referidos mecanismos compreende a utilização 
de referenciais de mercado diversificados, desde logo como forma de 
diversificação do risco de mercado na colocação daquela energia e de 
mitigação das volatilidades de preço da sua integração exclusivamente 
em mercados à vista.

Por outro lado, a disponibilização de energia elétrica de forma trans-
parente e com estabilidade aos comercializadores presentes no mercado 
livre é uma condição básica de desenvolvimento do próprio mercado e 
de proteção dos interesses dos consumidores quanto a diversidade de 
escolha. Daí decorre que haja interesse em disponibilizar aos diversos 
agentes de mercado volumes de energia cujo custo global é suportado 
pela totalidade dos consumidores, favorecendo o nivelamento das condi-
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ções de participação em mercados de agentes com e sem meios próprios 
de produção em Portugal.

A presente Diretiva vem, assim, aprovar os termos e condições de 
colocação de energia adquirida aos produtores em regime especial, 
através de um mecanismo de leilões de produtos a prazo de maturidade 
diversa que observa os princípios da transparência, da minimização 
dos custos e da promoção da liquidez dos mercados organizados, con-
sagrados no RRC.

Este mecanismo, entre outras vantagens, permite a cobertura dos 
riscos comerciais de preço e de fornecimento pelos comercializadores 
em regime de mercado e a estabilização das condições de receita do 
CUR na função de compra e venda de energia elétrica da produção em 
regime especial.

A presente Diretiva vem ainda abrir a possibilidade de participação 
no mecanismo de outras entidades vendedoras que adquiram energia 
produzida em regime especial sem tarifa garantida, com exceção da 
grande hídrica e da cogeração, de forma a dotar estas entidades de 
mais um instrumento que ajude à integração em mercado da produção 
renovável de menor dimensão.

Finalmente, a presente Diretiva consagra ainda a possibilidade de co-
mercializadores de menor dimensão poderem adquirir contratos com uma 
dimensão inferior ao padrão de 1 MW, os designados contratos mini, per-
mitindo, desta forma, que estes comercializadores possam beneficiar de 
um instrumento de cobertura de risco adequado à dimensão da sua carteira.

A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) disponibi-
lizará publicamente informação sobre a realização de cada leilão, bem 
como os respetivos resultados.

Foram ouvidos os interessados. Nestes termos, ao abrigo do artigo 31.
º dos Estatutos da ERSE, anexos ao Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de 
abril, na redação do Decreto -Lei n.º 57 -A/2018, de 13 de julho, do n.º 1 
do artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 215 -A/2012, de 8 de outubro, com as al-
terações do Decreto -Lei n.º 178/2015, de 27 de agosto e Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, dos artigos 79.º, 168.º e 170.º do Regulamento de 
Relações Comerciais, aprovado pelo Regulamento n.º 561/2014, de 22 
de dezembro, na redação dada pelo Regulamento n.º 632/2017 de 21 de 
dezembro, o Conselho de Administração da ERSE delibera:

1 — Revogar, com efeitos a 30 de abril de 2019, a Diretiva n.º 5/2011, 
de 24 de novembro;

2 — Aprovar o Anexo I à presente Diretiva sobre os termos e condi-
ções do mecanismo de venda de energia elétrica da produção em regime 
especial por parte do comercializador de último recurso;

3 — A presente Diretiva entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República, sem prejuízo da sua divulgação prévia 
na página da ERSE na internet, produzindo efeitos a 1 de maio de 2019.

11 de abril de 2019. — Pelo Conselho de Administração: Maria 
Cristina Portugal — Mariana Oliveira — Pedro Verdelho.

ANEXO

Termos e Condições do Mecanismo de Venda de Energia
Elétrica da Produção em Regime Especial

por Parte de Comercializador de Último Recurso

SECÇÃO I

Objeto e âmbito

Artigo 1.º
Objeto

1 — As presentes regras, aprovadas ao abrigo do disposto na alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 168.º do Regulamento de Relações Comerciais 
do setor elétrico (RRC), aprovado pelo Regulamento n.º 561/2014, de 
22 de dezembro, na redação dada pelo Regulamento n.º 632/2017, de 
21 de dezembro, têm por objeto a operacionalização do mecanismo 
regulado de venda de energia elétrica adquirida a produtores em 
regime especial.

2 — Para efeitos do número anterior, o Comercializador de Último 
Recurso (CUR), assegura exclusivamente a colocação no mecanismo 
regulado objeto das presentes regras de energia elétrica adquirida a 
produtores em regime especial que beneficiem de tarifa garantida e 
para os quais se encontre legalmente obrigado à aquisição dessa mesma 
energia.

3 — As presentes regras definem os termos e condições de participa-
ção em mecanismo regulado de venda de produção de energia elétrica em 
regime especial, de acordo com o definido no artigo 170.º do RRC.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação do mecanismo regulado

1 — O mecanismo regulado de venda de produção de energia elétrica 
em regime especial corresponde à venda a prazo de quantidades de 
energia elétrica adquiridas pelo CUR aos produtores em regime espe-
cial, no âmbito da função definida para o CUR na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 79.º do RRC.

2 — O mecanismo regulado de venda de produção de energia elétrica 
em regime especial assume a natureza de leilões de venda de contratos 
derivados sobre energia elétrica listados em mercado regulamentado 
reconhecido no âmbito do Mercado Ibérico de Eletricidade (MIBEL), 
nos termos, periodicidade e condições definidas nas presentes regras.

Artigo 3.º
Entidades abrangidas

São entidades envolvidas no mecanismo operacionalizado com as 
presentes regras as seguintes:

a) O CUR, enquanto entidade vendedora nos leilões a realizar, exclu-
sivamente no âmbito do definido no n.º 2 do artigo 1.º e para os produtos 
objeto de comunicação da ERSE em cada leilão.

b) Outras entidades vendedoras, nas quais se incluem os produtores 
de energia renovável, ou os comercializadores que os agreguem, desde 
que enquadrados no regime de produção em regime especial sem tarifa 
garantida, com exclusão da cogeração e da produção hídrica com po-
tência instalada superior a 10 MW, nos termos do disposto no Artigo 6.º

c) As entidades compradoras, nos termos do disposto no Artigo 6.º
d) A sociedade OMIP — Operador do Mercado Ibérico de Energia 

(Polo Português), S.G.M.R., S. A., enquanto entidade responsável pela 
organização dos leilões, designada abreviadamente por OMIP no âmbito 
das presentes regras.

e) A sociedade OMIClear — Sociedade de Compensação de Mercados 
de Energia, S.G.C.C.C.C., S. A., enquanto câmara de compensação com 
assunção de contraparte central e sistema de liquidação dos produtos 
colocados em cada leilão e em contratos mini, designada abreviadamente 
por OMIClear no âmbito das presentes regras.

f) A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), no âmbito 
das competências que lhe estão legalmente atribuídas, enquanto entidade 
responsável pelas funções previstas nas presentes regras.

SECÇÃO II

Condições operacionais dos leilões

Artigo 4.º
Princípios gerais de realização dos leilões

1 — Os leilões objeto das presentes regras são realizados através de 
um procedimento anónimo, competitivo, não discriminatório e trans-
parente.

2 — Os leilões objeto das presentes regras estão sujeitos a um meca-
nismo de formação de preço de fecho de leilão, que deve ser uniforme, 
e que corresponde ao maior preço que maximiza o volume contratado.

3 — Os leilões objeto das presentes regras regem -se pelas condições 
específicas constantes deste documento, sem prejuízo da aplicação das 
regras próprias do mercado gerido pelo OMIP no que respeite a aspetos 
não tratados nas presentes regras.

4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as ofertas de 
compra em preço igual ou superior ao preço de fecho de leilão defi-
nido no número anterior constituem direitos das entidades participantes 
compradoras, sendo o seu volume global limitado ao volume ofertado 
para venda no leilão.

5 — As ofertas de compra admitidas a leilão podem ser previamente 
limitadas em quantidade, para efeitos de preservação da competitividade 
do próprio leilão, nos termos definidos pela ERSE e comunicadas ao 
abrigo do Artigo 15.º

6 — A ERSE define, na convocatória de cada leilão, prevista nos 
termos do Artigo 15.º, o formato e tipo de negociação em leilão, podendo 
este ser um leilão de rondas sucessivas de preço ascendente ou um leilão 
de oferta do tipo envelope fechado.

Artigo 5.º
Organização do leilão

1 — O OMIP é a entidade responsável pela organização do leilão e 
determinação dos seus resultados.

2 — A organização do leilão, além das presentes regras, obedece às 
regras de negociação e de compensação, em vigor para o Mercado de 
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Derivados do MIBEL gerido pelo OMIP e para a câmara de compensação 
gerida pela OMIClear.

3 — A liquidação de direitos e obrigações decorrentes da negociação 
em leilão é efetuada nas condições em vigor para o Mercado de Deriva-
dos do MIBEL, cuja câmara de compensação com assunção de contra-
parte central e sistema de liquidação são geridos pela OMIClear.

4 — O OMIP remete à ERSE a informação completa da realização 
de cada leilão, por produto leiloado, incluindo a listagem das entidades 
admitidas a leilão, as posições assumidas por cada entidade e a estrutura 
das ofertas colocadas em leilão.

Artigo 6.º
Participantes nos leilões

1 — O CUR, no âmbito da função definida para na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 79.º do RRC, deve atuar no leilão exclusivamente como entidade 
vendedora, salvo nas situações em que venha a ser tomador de quanti-
dades de energia não colocadas no leilão e que digam respeito a energia 
por este adquirida a produtores em regime especial com tarifa garantida.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as entidades 
definidas na alínea b) do Artigo 3.º podem participar no leilão para 
venda de energia elétrica.

3 — As entidades a que se refere o número anterior, para um mesmo 
leilão e produto leiloado, não podem colocar simultaneamente ofertas 
de compra e de venda de energia elétrica.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem atuar 
diretamente como compradores ou vendedores nos leilões todas as enti-
dades admitidas como membros negociadores no Mercado de Derivados 
do MIBEL, gerido pela entidade referida no Artigo 5.º, quer atuem por 
conta própria, quer por conta de terceiros.

5 — A ERSE, na convocatória de cada leilão, pode definir limitações 
de participação, totais ou parciais, em função das condições do mercado 
e da experiência recolhida de leilões anteriores.

6 — As limitações à participação referidas no número anterior inte-
gram a comunicação prevista no Artigo 15.º

7 — A qualificação dos participantes nos leilões é efetuada pela en-
tidade prevista no Artigo 5.º, com anterioridade à realização do leilão e 
em respeito das condições constantes dos números anteriores.

8 — A capacidade de atuação dos participantes fica condicionada 
aos limites impostos à sua intervenção no Mercado de Derivados do 
MIBEL, nomeadamente aqueles que decorrem das garantias exigidas 
para esse efeito.

Artigo 7.º
Participação de outras entidades vendedoras

1 — A entidade responsável pela organização do leilão admite à 
negociação em leilão as entidades definidas na alínea b) do Artigo 3.º, 
desde que estas verifiquem as condições previstas no Artigo 6.º e sejam 
verificadas as restrições constantes da referida alínea.

2 — O leilão deve considerar as ofertas de venda indicadas pelas 
outras entidades vendedoras como adicionais ao volume de venda do 
CUR para cada um dos produtos previstos nos termos e condições 
específicas da realização no leilão.

3 — A adjudicação de quantidades de venda às outras entidades ven-
dedoras obedece ao disposto no Artigo 13.º

Artigo 8.º
Produtos em leilão

1 — Os leilões de venda a prazo de energia elétrica em regime especial 
podem integrar os seguintes produtos listados no mercado gerido pelo 
OMIP e definidos nos termos das respetivas especificações técnicas 
publicadas:

a) Contratos futuro, com entrega na área portuguesa do MIBEL, em 
carga base ou em carga ponta;

b) Contratos mini swap, com entrega na área portuguesa do MIBEL, 
em carga base, com um tick de negociação de 0,1 MW.

2 — Para efeitos do número anterior, considera—se:
a) Carga base, que corresponde a aquisição da energia elétrica para 

todas as horas do período de entrega definido nas especificações do 
produto em negociação;

b) Carga de ponta, que corresponde a aquisição da energia elétrica 
para todas as horas do período de entrega compreendidas entre as 8:00 
e 20:00 CET dos dias de semana entre segunda -feira e sexta -feira.

3 — Para cada leilão podem ser colocadas em negociação uma ou 
várias maturidades.

4 — O cálculo e a divulgação das quantidades e contratos objeto 
de cada leilão de venda a prazo de energia elétrica em regime espe-
cial por parte do CUR, são responsabilidade da ERSE, nos termos do 
Artigo 15.º

5 — O mecanismo de venda a prazo de energia elétrica de produção 
em regime especial pelo CUR pode determinar a colocação a negociação 
de contratos de futuros com maturidade mensal, trimestral ou anual.

6 — As quantidades colocadas em venda no leilão e respeitantes ao 
tipo de contrato enquadrado na alínea b) do n.º 1 são assumidas em 
exclusivo pelo CUR e restringidas a um volume máximo de 5 MW por 
contrato a leilão.

7 — Em cada leilão são apenas admitidos produtos ou contratos en-
quadrados na alínea b) do n.º 1 de maturidade equivalente aos produtos 
ou contratos negociados nesse mesmo leilão e enquadrados na alínea a) 
desse número.

Artigo 9.º
Periodicidade e data dos leilões

1 — Os leilões de venda a prazo de energia elétrica enquadrados na 
produção em regime especial com tarifa garantida observam uma periodi-
cidade indicativa trimestral, cabendo à ERSE determinar a realização de 
cada leilão, tendo em conta o perfil de produção e a capacidade instalada 
afeta à produção em regime especial adquirida pelo CUR bem como as 
condições do mercado elétrico.

2 — Os leilões de venda a prazo de energia elétrica em regime especial 
devem efetuar -se em data que garanta uma antecedência mínima de 5 
dias de calendário relativamente à data do primeiro dia de entrega do 
contrato em negociação com início do período de entrega mais próximo 
da realização do leilão.

Artigo 10.º
Preço de reserva do leilão

1 — Os leilões de venda a prazo de energia elétrica em regime especial 
estão sujeitos a um preço de reserva para cada produto ou contrato em 
negociação, que é definido pela ERSE, sendo objeto de divulgação ao 
abrigo do disposto no Artigo 15.º

2 — A ERSE pode proceder a alterações do preço de reserva comu-
nicado se vier a constatar que o mesmo não assegura representativi-
dade suficiente das condições de mercado, não podendo esta alteração 
concretizar -se nas 12 horas imediatamente anteriores ao leilão.

3 — O preço de reserva do leilão para cada contrato colocado à nego-
ciação corresponde ao menor preço admissível para a adjudicação das 
quantidades colocadas em venda pelo CUR, devendo ser suficientemente 
representativo das condições de mercado.

4 — Sempre que o leilão decorra em rondas sucessivas de preço 
ascendente, o preço de reserva do leilão para cada contrato colocado à 
negociação constitui o preço de abertura da primeira ronda do leilão.

5 — Sempre que o leilão seja do tipo envelope fechado, o preço de 
reserva do leilão para cada contrato colocado à negociação constitui o 
preço mínimo de admissão à negociação em leilão.

Artigo 11.º
Ofertas para leilão

1 — São admitidas para negociação no leilão de cada produto as 
ofertas de compra e de venda que de agentes admitidos à negociação, 
com as restrições previstas no n.º 3 do Artigo 6.º

2 — A oferta de venda colocada pelo CUR beneficia de prioridade 
sobre as demais ofertas de venda admitidas para negociação, nos termos 
do n.º 1 do Artigo 13.º

3 — As ofertas de compra relativas aos produtos abrangidos pela 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 8.º são colocadas especificando o volume 
de compra e preço máximo, sendo restringido o volume por agente 
participante a um máximo de 1 MW.

Artigo 12.º
Determinação do preço de leilão

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a determinação do preço 
em leilão para cada produto colocado em negociação é efetuada nos 
termos das regras próprias definidas para o Mercado de Derivados do 
MIBEL gerido pelo OMIP, devendo, em todo o caso, este preço verifi-
car a condição de corresponder ao maior preço possível que permita a 
maximização do volume colocado pelo CUR.

2 — Para os produtos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do Artigo 8.º, 
o preço de leilão é o preço desse mesmo leilão que se apura para os 
produtos de maturidade equivalente especificados na alínea a) do mesmo 
número e artigo.
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Artigo 13.º
Adjudicação de quantidades no leilão

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os resultados 
de cada leilão, nomeadamente o preço de fecho do leilão e as quantida-
des adjudicadas em cada contrato, são determinados de acordo com as 
regras em vigor no Mercado de Derivados do MIBEL gerido pelo OMIP, 
constituindo o preço de reserva o valor mínimo para o preço de fecho 
referido e uma vez garantido o princípio da maximização do volume 
adjudicado de venda pelo CUR.

2 — A adjudicação a outras entidades vendedoras de quantidades 
em leilão, como vendedores, está condicionada à satisfação prévia 
das necessidades de colocação da energia elétrica em regime especial 
adquirida pelo CUR, aplicando -se às restantes quantidades ao preço de 
fecho do leilão a regra de rateio estabelecida pela entidade responsável 
pela organização do leilão.

3 — Para os produtos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do Artigo 8.º, são 
objeto de adjudicação de quantidades no leilão as ofertas que tenham espe-
cificado como preço máximo um valor igual ou superior ao preço de leilão 
correspondente, em ordenação decrescente de preço máximo e observando-
-se, sempre que necessário, rateio proporcional ao volume de oferta.

Artigo 14.º
Liquidação de quantidades adjudicadas

1 — O CUR, enquanto entidade vendedora em cada leilão, poderá 
apenas efetuar a liquidação física das quantidades por si colocadas em 
cada leilão, salvo para os contratos definidos na alínea b) do n.º 1 do 
Artigo 8.º, em que a liquidação é obrigatoriamente financeira.

2 — As restantes entidades participantes em cada leilão podem optar 
pela liquidação física ou financeira das quantidades colocadas em cada 
leilão, salvo para os contratos definidos na alínea b) do n.º 1 do Artigo 8.º, 
em que a liquidação é obrigatoriamente financeira.

3 — A liquidação das posições resultantes de cada leilão obedece às 
regras e procedimentos próprios do Mercado de Derivados do MIBEL 
gerido pelo OMIP e da câmara de compensação gerida pela OMIClear.

SECÇÃO III

Informação ao mercado

Artigo 15.º
Divulgação da informação de realização dos leilões

1 — A ERSE informa o mercado da realização dos leilões de venda a 
prazo de produção de energia elétrica em regime especial, especificando 
os seguintes aspetos do leilão:

a) Tipo e data de realização do leilão;
b) Tipo, maturidade, nominal e período de entrega dos contratos 

colocados à negociação;
c) Quantidade dos contratos colocados à negociação;
d) Limites ou restrições à participação no leilão.

2 — A informação prevista no número anterior é publicada na página 
da ERSE na internet, sem prejuízo da divulgação simultânea pelo OMIP 
nos meios e formas por este considerados adequados.

3 — A informação prevista no n.º 1 é publicada pela ERSE com, pelo 
menos, 10 dias úteis de antecipação face à data de realização do leilão.

4 — Em acréscimo à informação prevista no n.º 1, a ERSE informa 
o mercado do preço de reserva de cada contrato colocado à negociação 
até à véspera da data de realização do leilão.

5 — A ERSE pode ainda divulgar uma programação anual indicativa 
para a concretização de leilões de venda a prazo de produção de energia 
elétrica em regime especial.

6 — A programação anual a que se refere o número anterior é divul-
gada até 15 de dezembro de cada ano para o ano civil seguinte.

Artigo 16.º
Comunicação de resultados dos leilões

1 — A ERSE informa o mercado dos resultados da realização dos 
leilões de venda a prazo de energia elétrica em regime especial, espe-
cificando o seguinte:

a) Preço de equilíbrio e quantidade adjudicada para cada contrato 
colocado à negociação em leilão;

b) Quantidade adjudicada ao CUR;
c) Quantidade adjudicada a outras entidades vendedoras.
d) Número de agentes participantes no leilão com ofertas de compra 

válidas;

e) Número de agentes adjudicatários de compras no leilão;
f) Número de outras entidades vendedoras adjudicatárias de venda 

no leilão.
g) Outra informação considerada relevante para efeitos de transparên-

cia do mecanismo de venda da produção em regime especial.

2 — A informação prevista no número anterior é publicada na página 
da ERSE na internet até dois dias úteis após a realização do leilão.

SECÇÃO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Disposições transitórias

1 — A realização de leilões para a venda a prazo de energia produzida 
em regime especial durante o ano de 2019, ao abrigo das presentes 
regras e para os produtos definidos na alínea b) do n.º 1 do Artigo 8.º é 
limitada a produtos com início de entrega a partir de 1 de julho de 2019, 
nas quantidades definidas pela ERSE.

2 — Para efeitos de aplicação do n.º 5 e do n.º 6 do Artigo 15.º, a 
ERSE pode divulgar até 31 de maio de 2019, uma comunicação da 
programação dos leilões de venda a prazo de energia produzida em 
regime especial, a realizar durante o ano de 2019, onde serão definidos 
os produtos e as datas de realização dos leilões.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 551/2019

Abertura de concurso para professor coordenador principal
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º -A, 15.º e 15.º -A do Decreto-

-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado e aditado pelos Decretos -Leis 
n.os 207/2009, de 31 de agosto, e Lei n.º 7/2010, de 13 de maio — Es-
tatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
doravante designado estatuto ou ECDESP, e demais disposições legais 
em vigor, torna -se público que, por meu despacho de 26 de fevereiro de 
2019, se encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publi-
cação do presente edital no Diário da República, concurso documental 
para recrutamento de um professor coordenador principal, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área de Enfermagem.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para esta vaga, cadu-
cando com o preenchimento da mesma.

3 — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos que se 
encontrem nas condições previstas no n.º 3, do artigo 9.º -A do ECDESP, 
com o título de Agregado em Enfermagem.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
remetido pelo correio com aviso de receção, para Escola Superior de 
Enfermagem de Coimbra, Rua 5 de outubro e/ou Avenida Bissaya Bar-
reto, Apartado 7001, 3046 -851 Coimbra. ou entregue naquela morada, 
no Serviço de Recursos Humanos (das 10h00 às 17h00) até ao termo 
do prazo fixado. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

5 — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoriamente os se-
guintes elementos: Identificação completa (nome completo e nome 
adotado em referências bibliográficas, filiação, naturalidade, data e 
local de nascimento, número, data, serviço emissor e validade do bilhete 
de identidade ou número do cartão de cidadão e validade, estado civil, 
residência, código postal), número de telefone e endereço eletrónico 
de contacto, grau académico e respetiva classificação final, categoria 
profissional e cargo que ocupa atualmente, identificação do concurso a 
que se candidata e Diário da República que publicita o presente edital, 
e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre as aptidões dos 
interessados.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os 
seguintes documentos comprovativos dos requisitos gerais, previstos 
no artigo 17.º da LGTFP:

a) Certificado do registo criminal, comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daquelas 
que se propõe desempenhar:

b) Declaração do próprio candidato que assegure o cumprimento dos 
requisitos de robustez física e o perfil psíquico exigidos para o exercício 
das funções a que se candidata;


